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PARECER CEFOR

PARECER Nº  

PROCESSO Nº 087.00002/2020-84

INTERESSADO:

 
 

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 087.00002/2020-84

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei do Legislativo – PLL – nº 132/19, de autoria do Vereador Alvoni Medina que
“Institui a campanha Junho Violeta - Violetas contra a violência e inclui a efeméride Mês de Conscientização da Violência
contra a Pessoa Idosa - Junho Violeta - no Anexo da Lei n.º 10.904, de 31 de maio de 2010 - Calendário de Datas Comemorativas
e de Conscientização do Município de Porto Alegre, e alterações posteriores, no mês de junho.”.

                   Segundo consta nas exposições de motivos se pretende criar, com a proposição legislativa, ações de mobilização,
sensibilização e conscientização da população sobre os múltiplos tipos de violências contra as pessoas idosas. Assim, o projeto institui a
efeméride “Mês de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa - Junho Violeta - no Anexo da Lei n.º 10.904, de 31 de
maio de 2010” prevendo uma série de possibilidades de ações para alcançar o objeto da proposição.

                      Temos que o projeto é meritório e não contem vícios de iniciativa, nem, tampouco, apresentam qualquer oportunidade de
interferência orçamentária, estando apto, ao meu ver, ao prosseguimento legislativo.   

                  Desta feita, com base nos argumentos acima esposados, nos manifestamos pela aprovação do projeto de lei em análise. 

 

Sala de Reuniões, 15 de março de 2021.

Bruna Rodrigues

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em 23/03/2021, às 15:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs
491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador
0218049 e o código CRC F9FBEFE0.

Referência: Processo nº 087.00002/2020-84 SEI nº 0218049

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 003/21 – CEFOR con�do no doc 0218049 (SEI nº 087.00002/2020-84 – Proc.
nº 0283/19 – PLL 132), de autoria da vereadora Bruna Rodrigues, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 26 de março de 2021, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS E 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação do projeto de lei em análise. 

Vereadora Bruna Rodrigues – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Zacher – Vice-Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

Vereador Idenir Cecchim: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Barboza: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 26/03/2021, às
13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0219155 e o código CRC DFF612C5.

Referência: Processo nº 087.00002/2020-84 SEI nº 0219155

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

